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Relator:  Lilo Pinheiro
 
 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
 

 
 
Processo: 20.685/2024
 
Autoria: Vereador DEMILSON NOGUEIRA
 
Assunto: Projeto de lei substitutivo, que classifica o Transtorno do Déficit de Atenção com
Hiperatividade (TDAH), como deficiência para todos os efeitos legais.
 
 
 
 
Acompanham o Relator:  Renivaldo Nascimento
 
Voto Divergente:  Nenhum
 
 
 
Resultado da Votação: REJEITADO COM 2 VOTOS
 
Situação: Rejeitado
 

 
 

Fabiana Orlandi 
Secretária de Comissões Permanentes
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